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DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

PROJETO DE LEI Nº 2750/2020

Dispõe sobre licença temporária para operação de emissoras de radiodifusão

comunitária que estejam submetidas a medidas disciplinares, de restrição de

operação, suspensão ou revogação da autorização.

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, na

votação do DTQ 5 – Emenda de Plenário nº 2 do PL Nº 2750/2020, realizada

na  Sessão  Deliberativa  Extraordinária  (VIRTUAL)  do  dia  05/10/2021,  votei

NÂO conforme quadro abaixo. 

Sala das Sessões, 05 de outubro de 2021.
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